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ESTUDOS ESTRANGEIROS SOBRE ELEICOES (1888)

Alexandre de Oliveira Bazilio de Souza (UFES)

Resumo:

O presente estudo possui como objeto central a obra La représentation Proportionnelle:
études de législation et de statistique comparées, publicada em 1888 na cidade de Paris. O
livro apresenta, além de introducgdo, estatisticas e debate tedrico, uma compilacdo de artigos
sobre os sistemas eleitorais de onze paises, em que se busca averiguar de que modo diferentes
concepgdes de representacdo proporcional foram em cada um deles desenvolvidas. José
Carlos de Almeida Areias, o bardo de Ourém, foi convidado a participar da coletanea,
inserindo o Brasil nessa importante discussio. Seu texto foi largamente elogiado, assim como
as reformas eleitorais realizadas pelo parlamento brasileiro em prol dos principios defendidos
na obra. Este trabalho busca assim descrever e analisar os aspectos centrais do livro, de
maneira a entender o lugar de destaque conquistado ali pelo Brasil.

Palavras-chave: Representacao Proporcional; Bardo de Ourém; Eleicoes

Abstract:

The main object of this study is the book La représentation Proportionnelle: études de
législation et de statistique comparées, published in 1888 in the city of Paris. It contains,
aside from an introduction, statistics and a theoretical debate, a compilation of articles about
the electoral systems of eleven countries, in which the authors aim to verify how different
conceptions of proportional representation were develop in each of the nations studied. José
Carlos de Almeida Areias, the baron of Ourém, was invited to take part in the project,
resulting in the inclusion of Brazil in this import discussion. His text was highly praised, as
were the electoral reforms introduced by the Brazilian parliament in order to apply the
principles presented in the publication. This study attempts to describe and analyze the central
aspects of the book, in order to understand the prominent place Brazil held there.
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Na sessdo da camara dos deputados de 17 de agosto de 1887, o parlamentar Affonso
. 1 A e . .
Celso Junior exp0Os sua opinido sobre o projeto de reforma do processo eleitoral nas
assembleias provinciais entdo em discussdao, que visava, entre outras mudancgas, acabar com o
L. — 2 - . - . ,
segundo escrutinio nessas elei¢des. ~ O deputado dizia serem tais alteracdes muito aquém das
necessidades do pais no que tangia ao fendmeno eleitoral, em cujo epicentro deveria estar o
aumento do baixissimo nimero de eleitores (cerca de 1% da populagdo brasileira),

~ . . . . . . 3
consequéncia direta das mudangas trazidas seis anos antes pela Lei Saraiva.

O deputado pediu permissdo para fazer um pequeno resgate histérico da legislacdo
eleitoral do Império, tomando como base o texto Estudo sobre a Representagcdo Proporcional
no Brasil, publicado no Boletim da Sociedade de Legislacdo Comparada®, de autoria do

conselheiro bardao de Ourém:

Divide ele em quatro grandes periodos a legislacdo eleitoral do Brasil, os
quais correspondem as quatro grandes reformas gerais no sistema adotado,
quer para as eleicdes politicas, quer para as administrativas. Sao eles: 1°, as
instrucdes de 26 de marco de 1824; 2° a lei de 19 de agosto de 1846
modificada, pelas leis de 1855 e 1860; 3°, a lei de 20 de outubro de 1875; 4°,
a lei de 9 de janeiro de 1881, modificada pela de 7 de outubro de 1882.
Examina o autor o método seguido em cada um destes periodos para a
manifestacdo do voto do eleitor e a evolugdo da ideia da representagdo das
minorias. Em resumo, sdo estas as modificacdes sofridas pela emissdo do
sufrdgio eleitoral no Brasil: — Houve a principio a elei¢do por dois graus e
por provincia; a primeira lei eleitoral, a de 1846, manteve esse sistema, posto
consagrasse de uma maneira parcial, incompleta e, conseguintemente,
iluséria o principio da representacdo das minorias, ja entdo reclamado como
uma necessidade imperiosa. Essa ideia tinha-se manifestado e produzido um

! Afonso Celso de Assis Figueiredo Jnior foi deputado geral por Minas Gerais nas legislaturas de 1881-4, 1885
e 1886-9 (SOUZA, 2013, p.27).

* Segundo artigo 18 § 3° do decreto n° 3.029 de 9 de janeiro de 1881, conhecido como Lei Saraiva, haveria nova
eleicdo para as vagas de candidatos que ndo alcancassem quantidade de voto igual ou superior ao cociente
eleitoral (calculado pela divisdo do nimero de eleitores do distrito pelo nimero de deputados que deveriam nele
ser eleitos) (SOUZA, 2013, p.98).

? Segundo dados trazidos pelo senador José Bonificio durante a sessdo de 14 de agosto de 1882, a Lei Saraiva
reduziu o eleitorado brasileiro em cerca de 90%, caindo de 1.112.003 em 1846 para 145.296 em 1881. Por meio
de pesquisa empirica, entre as principais causas para essa redugdo, destaquei o rigor para prova de renda exigida
pela Lei. Consultar Souza (2011).

# Fundada em 1869, a Société de Législation Comparée é atuante até hoje. Em seu sitio virtual, é apresentada
como um agrupamento de académicos, juizes, advogados, notdrios ptblicos e praticos da Franca e do
estrangeiro. Mais informacdes, consultar http://www.legiscompare.fr/. Acesso em 04/14.
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movimento sensivel em favor do voto uninominal do distrito, adoptado pela
lei de 1855. Em 1860, porém, voltou-se ao regime do escrutinio de lista, se
bem que atenuado por uma aplicacdo restrita, isto &, as circunscrigdes
provinciais, com um nimero limitado de representantes.

Um outro movimento, entretanto, se havia levantado em favor da
representagdo proporcional, movimento que se foi, a pouco e pouco,
acentuando e ganhando terreno, até que, em 1875, foi consagrado em lei. A
lei de 1881 manteve o principio representacdo das minorias, mas sob forma
diferente. O atual projeto consigna-o, embora em escala minima. Isto prova
que temos tido de tudo e que ndo estd na lei a nossa regeneracio eleitoral
(ANAIS da camara dos senhores deputados, 1887, Volume 1V, p.262).

Em sua fala, Celso Junior resume alguns pontos do artigo de Ourém a fim de fortalecer
argumento em prol do aumento da participacdo eleitoral, ao invés de meras alteracdes formais
no exercicio do sufrdgio. Essa mencao a obras, tanto nacionais como estrangeiras, era pratica
reiterada nos discursos parlamentares brasileiros do periodo. Para o historiador, tais
referéncias sdo de grande valia, seja na indicacdo de textos contemporaneos a e sobre seu
objeto de pesquisa quanto na revelacdo da maneira como esses eram utilizados pelos atores
historicos. Foi justamente na leitura dos anais da assembleia geral, durante minhas pesquisas
de mestrado entre 2010 e 2012, que me deparei com o discurso de Celso Junior e sua
referéncia ao artigo de Ourém. Apds um pouco pesquisar, descobri que esse havia sido
novamente publicado em 1888 na obra La représentation Proportionnelle: études de
législation et de statistique comparées, organizada pela Sociedade para Estudo da

Representacdo Proporcional, com sede em Paris.

Visdo geral da obra

O livro é dividido em trés partes, além da introducdo.” A primeira, escrita por Maurice
Vernes °, intitula-se Os principios e os procedimentos de representa¢cdo proporcional.
Dividido em 9 secdes em um total de 80 paginas, esse capitulo busca dar um aporte tedrico
sobre os principios da representagdo proporcional em corpos administrativos e legislativos,
expondo suas vantagens, dificuldades de implementacdo e andlise de préticas eleitorais na

Franca e na Bélgica a partir deles. A segunda parte, intitulada Estudos legislativos sobre a

> A obra pode ser consultada em http://gallica.bnf.fr/ark:/12148/bpt6k28448d. Acesso em 05/14.
% Dados sobre o autor, assim como de outros da obra, foram disponibilizados no apéndice I deste trabalho.
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reprsetao p;oional no estrangeiro e na Francga, foi escrita por diferentes autores.
Aqui temos 11 secdes ao longo de 416 paginas, que cobrem estudos sobre o tema em 14
paises: Franca, Inglaterra, Estados Unidos, Dinamarca, Noruega, Suécia, Suica, Bélgica,
Portugal, Itdlia, Espanha, Argentina, Uruguai e Brasil. Por fim, a Gltima parte consiste em 14
paginas de tabelas e mapas estatisticos organizados por Victor Turquan sobre as elei¢des na

Franca entre 1881 e 1885.

O conjunto da obra é uma fonte ainda pouquissimo explorada em trabalhos que
abordam o fendmeno eleitoral oitocentista. Desde que indiquei sua importincia em minha
dissertacdo de mestrado, por exemplo, permaneci como o dnico autor nacional a utiliza-la.”
Entre os fatores que justificam seu uso, podem-se destacar a preocupacdo em ambito
internacional com o sufrdgio e o modo como foi exercido, a reunido concisa de dados sobre
diversos paises acerca de tal objeto e a inser¢do do Brasil no cerne desse debate. Como
indicado, a excecdo do continente europeu, foram apenas quatro paises incluidos na colecao.
Neste trabalho, é explorada a segunda parte do texto, de modo a entender o sentido da

inclusao nela do Brasil.

A obra inicia com uma introdugdo, que busca chamar a atencio para a relevancia do
problema da representac@o proporcional. Essa parte do livro estd apdcrifa, mas é provdvel que
tenha sido escrita por Maurice Vernes, autor do primeiro e do ultimo capitulo, além de ser o
tnico membro do conselho diretor da Sociedade para Estudo da Representagdo Proporcional
que figura entre os colaboradores do livro. O texto comeca exaltando o papel de destaque que
o voto ja desempenhava entre as nagdes latinas, anglo-saxdnicas e germanicas, assim como a
preocupagdo com a representacio das minorias nos 6rgios eletivos. ® O objetivo da obra seria
justamente fornecer exemplos para parlamentares da Franca (e também de outros paises) de
diferentes modos como o escrutinio poderia ser exercido para incluir representantes dos

diversos grupos presentes em cada nacdo. Na Franga, a questdo teria ainda maior relevancia,

" Entre autores estrangeiros, encontrei referéncias a obra em Morin (2009), Marty (2005) e Offerlé (1988).

¥ Na prépria introdugdo do livro, é dado um exemplo do porqué de se preocupar com a minoria: digamos que
determinada regido com 30 mil eleitores deve escolher um representante para o parlamento. No dia da eleicdo,
temos 25% de abstencdo. Dos 22,5 mil eleitores, digamos que 12,5 mil votem em determinado candidato.
Somente estes estardo representados: 17,5 mil (ou 58,3%) ndo o serdo, 7,5 mil por sua culpa e 10 mil vitimas da
maioria (LA REPRESENTATION PROPORCIONNELLE, 1888, p.X).
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ja ue 0 al’s jorﬂa décadas antes o sufrdgio universal (LA REPRESENTATION
PROPORCIONNELLE, 1888, p.V-VIII).

O autor explica que, quando desproporcional, a representacdo poderia trazer graves
problemas. Votacdes nas assembleias parlamentares que ndo representassem a maioria dos
colégios eleitorais, fazendo crer na existéncia de uma opinido dominante contraria a realidade
dos fatos; desencorajamento dos eleitores excluidos; transformacao da representagdo eleitoral
em privilégio de parte da nacgdo; estabelecimento de um monopdlio no lugar de uma
concorréncia e privacdo da participacdo de muitos eleitores ativos do pais. No final da
introducdo, afirma-se que tais reformas condizem com o pensamento racional e apenas
entraves politicos impediriam sua implementagdo. E citam-se os americanos James Madison e
Thomas Jefferson, que advertem sobre a potencialidade lesiva do poder legislativo, quando
mal exercido (LA REPRESENTATION PROPORCIONNELLE, 1888, p.XIII-XVI). Tais
colocacdes condizem perfeitamente com o contexto em que vivia a Europa na virada do
século passado, quando os valores positivistas buscavam trazer uma racionalizacdo em todas
as ciéncias, inclusive na politica. Por certo, a preocupacdo aqui € bastante especifica dentro

desse campo, abordando principalmente o que chamamos hoje de sistema eleitoral.

Segundo Michael Gallahger e Paul Mitchell (2008, p.3), sistema eleitoral € um conjunto
de regras que determina como os votos sdo contabilizados em elei¢cOes para uma assembleia
representativa e de que forma tais votos sdo convertidos em assentos para essa assembleia.
Nesse diapasdao, o termo sistema eleitoral possuiria um sentido mais restrito do que
regulamentos eleitorais: esses seriam um ajuntamento de normas sobre matéria eleitoral, que
versem, por exemplo, sobre os critérios de elegibilidade, o direito ao sufrdgio, a administragdo

dos pleitos e sua lisura, ou mesmo a transparéncia na contagem dos votos.

Richard Katz (2008, p.73) afirma existirem trés questdes principais envolvendo o estudo
das reformas eleitorais. Em primeiro lugar, estd a prépria motivac@o para sua ocorréncia, visto
que, em principio, o partido no poder ndo mudaria regras que ali o colocaram. Em segundo
lugar, estd sua temporalidade, ou seja, as condi¢des histdricas sob as quais se da. Finalmente,
a descricdo dos aspectos alterados no sistema eleitoral e suas consequéncias. Especificamente
para o caso brasileiro oitocentista, Jos€ Murilo de Carvalho (2007, p.393) identificou trés

preocupacgdes bdsicas nas reformas eleitorais que aqui ocorreram: a defini¢do da cidadania, a
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garantia da representacdo das minorias e a verdade eleitoral (ou seja, a eliminacdo das

fraudes).

Efetivamente, os artigos de La représentation Proportionnelle possuem como foco os
sistemas eleitorais, embora adentrem, tangencialmente, em aspectos dos regulamentos
eleitorais dos paises ali discutidos. As trés questdes apontadas por Katz estdo, via de regra,
presentes nos textos, assim como as de Carvalho, que ndo ficam restritas apenas ao artigo

sobre o Brasil.
Autores e artigos

Antes de adentrar em maiores detalhes sobre os textos do segundo capitulo, facamos
uma pausa para conhecer um pouco sobre seus autores. O conjunto de onze artigos foi escrito
por doze pessoas. Temos apenas um caso de dupla autoria. Na pesquisa prosopografica
realizada, foram buscados dados relacionados a data de nascimento, pais de origem, profissdo
e formacgdo académica. Somente sete dos 48 dados (quatro por autor) nao foram encontrados,

cujas fontes e sistematizacao estao no apéndice I deste trabalho.

Apesar de tratar sobre o sistema eleitoral de 14 paises diferentes, a grande maioria dos
autores € francesa (7 de 11 identificados, ou 63%). Temos ainda um sui¢o, um uruguaio, um
brasileiro e um cubano, este Gltimo educado na Franca. Praticamente todos nasceram entre as
décadas de 1840 e 1850 (10 de 11 identificados, ou 90%), somente um nasceu em 1825. Para
todos aqueles cuja formacao foi encontrada, essa foi em direito. Profissionalmente, temos um
conjunto de funciondrios ou agentes publicos (politicos e magistrados) e advogados, além de
um professor universitario exclusivo (outros dois acumulavam sabidamente o posto de
professor com outro cargo). Temos assim um conjunto razoavelmente homogéneo de autores,
cujo maior diferenciacdo talvez esteja na nacionalidade de um pequeno grupo, no qual se

insere o brasileiro José Carlos Areias, o barao de Ourém.

Adentrando nos textos, um dos primeiros elementos que chama a atencdo é a

variabilidade concernente ao nimero de pdginas. O menor deles tem apenas seis € 0 maior
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104.A a(§e ' :, ou 73%) possui até 35 paginas. ’Em relacdo a organizacdo, podemos
dividir os artigos em basicamente dois grupos: aqueles que focaram nos diferentes tipos de
elei¢des do pais abordado e aqueles que descreveram suas diferentes reformas eleitorais. Tais
grupos nao se excluem mutuamente, na medida em que, mesmo adotando inicialmente um
tipo de organizacdo, foi comum que os autores a mesclasse com a outra. Em seu capitulo
sobre a Inglaterra, por exemplo, Auguste Arnauné e André Lebon (1888, p.83-152)
trabalharam as elei¢cdes para a camara dos comuns, as elei¢des para conselhos escolares e as
eleicbes municipais, e, dentro dessas, remeteram-se cronologicamente as alteracdes
legislativas de cada uma delas. Similarmente, Francois Bruwaert (1888, p.153-256), ao tratar
dos Estados Unidos, descreve as eleigdes no legislativo, no judiciario e no executivo, fazendo
referéncias pontuais a algumas legislacdes especificas. Ja no segundo grupo, podemos citar o
trabalho de José Carlos de Almeida Areias (1888, p.257-337) sobre o Brasil. O autor faz
inicialmente uma divisdo a partir das grandes reformas eleitorais do pais por ele identificadas
(1824, 1846, 1875 e 1881), como mencionado na primeira citacdo deste trabalho; em cada um
delas, contudo, trata dos diferentes tipos de elei¢cdes que aqui tivemos: para senador, deputado
nacional e provincial, vereador e juiz de paz. Apesar dessas e outras variagdes nos artigos do
livro, como fator comum, o tema da representagdo eleitoral atravessa a todos eles. O apéndice

IT deste trabalho apresenta o contetido de todos os artigos do livro de forma resumida,

juntamente com seus autores, nimero de paginas e pais de que tratam.
Brasil em destaque

A parte final do livro, escrita por Maurice Vernes, também traz um recurso interessante
de andlise: uma lista de verbetes que incluem pequenas biografias; definicdes de expressoes
técnicas; e dados sobre paises, tanto contemplados nos artigos anteriormente citados quanto
outros, a exemplo de Alemanha e Holanda.'® Nos verbetes desses dois ultimos, afirma-se que

tais nacoes, apesar de terem discutido a questdo da representacdo proporcional, ndo o fizeram

° A média do nimero de paginas foi de 37,8, com desvio padrdo de 32,5, o que confirma a grande variabilidade
No que concerne a esse aspecto.
' Os verbetes referentes aos paises estio disponibilizados no anexo I, ao final deste trabalho.
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em suas assembleias parlamentares. Para os demais, além do resumo sobre os textos
apresentados, Vernes faz critica sobre as reformas eleitorais de cada pais € seu sucesso (ou
nio) em implementar os principios defendidos na obra. Nesse ponto, o Brasil € largamente

elogiado pelo autor:

Dans aucun pays de lancien monde, la thése de la représentation
proportionnelle n'a été débattue par les publicistes et les hommes politiques
avec autant de compétence et d'ardeur que dans I'empire du Brésil. Le
travail, remarquablement complet et précis de M. le baron d’Ourém, expose
les phases diverses qu'a traversées la question et les résultats considérables
qui ont ﬁté obtenu (LA REPRESENTATION PROPORCIONNELLE, 1888,
p.514).

A colocacdo de Vernes € interessante sob varios aspectos. Em primeiro lugar, mostra
que o Brasil ndo apenas fez parte do debate que reuniu tantos outros paises, mas como estava
em seu centro. Em segundo lugar, evidencia o reconhecimento que o bardo de Ourém teve na
Europa, o que aponta para a necessidade de maiores pesquisas sobre o autor.'” Por fim,
demonstra que os estudos sobre o fendmeno eleitoral no Brasil ndo precisam ser associados,
como normalmente sdo, somente a suas falhas. A obra ora em andlise relata que, em
comparagdo as nagdes contemporaneas, as eleicdes no Brasil, ao menos durante o Dezenove,
estavam entre as mais elogiadas. As fraudes, abusos e violéncia eleitorais, por exemplo, tao
enfaticamente apontados nos trabalhos historiograficos nacionais, certamente ndo eram
exclusividades do Brasil. Nos artigos do livro, por exemplo, aparecem também nas discussoes
sobre Francga, Estados Unidos, Bélgica, Itdlia e Espanha. O texto, desse modo, pode servir de
pontapé inicial para a adocdo de outras perspectivas historiogrificas acerca do fendmeno
eleitoral brasileiro, que deem valor as solucdes aqui encontradas para questdes que

interessavam também a tantos outros Estados.

""“Em nenhum pais do mundo antigo, a tese da representacio proporcional foi debatida pelos publicistas e
homens politicos com tanta competéncia e ardor como no Império do Brasil. O trabalho, marcadamente
completo e preciso do senhor bardo de Ourém, expde as fases diversas que atravessaram a questdo € o0s
resultados considerdveis que foram obtidos” (tradug@o livre).

2 Um bom ponto de partida seria seu arquivo pessoal, recebido pelo Instituto Histérico e Geografico Brasileiro
apos seu falecimento, como informado pelo Correio Paulistano de 16 de fevereiro de 1909.
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APENDICE I — Dados dos autores dos artigos analisados de La représentation
Proportionnelle

Ano

Pais de
nascimento

Profissao

Formacao

Francois Auguste

Doutor em Direito

b 1855 Franca Ministro (Escola Livre de
Arnauné A . .
Ciéncias Politicas)
Deputado, ministro e
André Lebon 1859 Franca professor (Escola Livre de N/E
Ciéncia Politicas)
Francois Edmond . Letras, ciéncias e direito
Bruwaert 1847 Franca Advogado/Diplomata (Sorbonne)
José Cgrlos de NA Imeida . . . Direito (Faculdade de
Areias (barao de 1825 Brasil Ministro .. -
’ Direito de Sao Paulo)
Ourém)
Pierre Dareste 1851 Franca Advogado Doutor em Direito
Ernest Roguin 1851  Suica francesa Professor de Direito N/E
(Losanna)
Max Botton N/E N/E Advogado Doutor em Direito
Baptiste Aymg Gustave 1846 Franca Magistrado N/E
Laneyrie
Pierre-Louis Sarraute 1850 Cuba (educado Magistrado Laureado (Fac.ulc.lade de
na Franca) Letras e Direito)
Fernand Daguin 1848 Franca Advogado Doutor em Direto
Justino Jimenez de 1850 Uruguai Professor, deputado e N/E
Arechaga senador
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Maurice Vernes 1845 Franca Historiador ¢ professor N/E
(Sorbonne)

Fontes: Dubos (2001); Haedo (1938); Le Figaro (1912); Trivella (s/d)

APENDICE II — Dados dos artigos analisados de La représentation Proportionnelle

Pais Autor Titulo Péaginas Partes — com descricao
1) Elections législatives. Projet de lord Russell en 1854]
Echec des propositions soumises en 1867 a la Chambre deg
communes par M. J. Stuart Mill et M. Lowe. Sur Id
Les proposition de lord Cairns, en 1867, la Chambre des lords
Jdébats admet le vote !imité pour trei;e colleges plurinominaux.
du Malgré l'opposition de MM. Bright et Gladstone, la clause
triomphe également a la Chambre des communes. L3
parlem tentative faite en 1870 pour revenir sur ce vote est
In arfl:gltai infructge.use. Nouyelles discussions en 1873 et en 1878.
| Auguste . Propositions Morrisson et Bleanerhasset. Hostilité du parti
g Arnauné e . libéral a I'endroit de la clause des minorités;
at André relatifs 70 . ' o
er Lebon ala 2) School Boards (Consgls scolaires). La minorité est
ra représ représentée dans ces conseils par le moyen du vote cumulatif
entatio par l'acte de 1870. Cette disposition
n est maintenue, puis étendue a 1'Ecosse;
propor
tionnel 3) Elections municipales. Proposition Heygate réclamant le
le vote cumulatif pour la nomination des aldermen;
4) Note additionnelle. Bill de réforme électorale. La clause de
1867 supprimée en 1885 malgré les efforts de sir John|
Lubbock.
Les
débats
des
assem
lggei:lsa 1) Fonctions législatives. Congres. Constituantes ef
Es tives législatures  d'Etats. Caroline du Nord. New-York|
ta des Illinois. Virginie occidentale. Utah. Pennsylvanie. Ohio;
do Etats- 2) Fonctions judiciaires. New York. Illinois. Pennsylvanie|
S M. Unis 104 Ohio;
U Bruwaert d'Amé
ni rique 3) Fonctions administratives. Présidence. Administration des
do relatifs comtés (Pennsylvanie). Communes (Pennsylvanie. New-
S ala York. Illinois). Sociétés
repreés par actions (New-York. Illinois. Pennsylvanie).
entatio
n
propor
tionell
e
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1) Introduction;

2) Différentes phases dans la législation électorale du Brésil|

Les La marche des idées en matiere de représentation
débats proportionnelle;
du 3) Instructions électorales de 1824 et de 1842;
parlem
ent 4) Instructions électorales de 1846;
Br brésili 5) Loi electorale de 1846;
as baron en 31
1 d'Ourém relatifs 6) Loi électorale de 1860;
re?)rl?se 7) La représentation proportionnelle em dehors du Parlement;
ntation 8) La represéntation proportionnelle au Parlement depuis la
propor loi de 1860;
ti 1 .
10;16 ne 9) Loi électorale de 1875;
10) Loi électorale de 1881, actuellement em viguer;
11) Dispositions spéciales postériures.
Les
débats
du
parlem
Di ent,
na danois
et des ) )
m assem 1) Loi électorale de 1855, admettant pour un certain nombre
ar blés de sieges la représentation des minorités par le systeme du
ca 1égisla quotient: loi Andrae. Modifications législatives survenues
€ tives ultérieurement. Tentatives en Suede et Norvege;
Pa .
s M. Pirre des 3
Dareste divers
cs pays 2) Note additionnelle.Tentatives faites au cours des deux
Es scandi dernieres années pour appliquer d'une facon plus complete
rcl?i naves dans les divers pays scandinaves les
in relaltlfs principes de la représentation proportionnelle
av at
os représ
entatio
n
propor
tionnel
le
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Su

s

M. Ernest
Roguin

Les
débats
des

corps
1égisla
tifs
suisses
relatifs
ala
représ
entatio
n
propor
tionnel
le

35

1) Essais dans les cantons. Geneve. Neuchatel. Valais. Zurich,|
Baile. Lucerne. Berne. Vaud;

2) Tentatives fédérales. La revision de la Constitution. Led
perspectives d'avenir;

3) Note additionnelle. Faits nouveaux relatifs aux deux
dernieres années.

2

él
gi
ca

M. Max
Botton

Les
débats
du
parlem
ent
belge
relatifs
ala
représ
entatio
n
propor
tionnel
le

29

1) Débats de 1866. Débats de l'année 1878. Discussion ay
Sénat. Composition des

commissions parlementaires: proposition Pirmez;

2) Note additionnelle.Faits nouveaux relatifs aux deux
derniéres années. Le congres d'Anvers, le projet de loi élabord
par I'Association réformiste belge.

Po

ug
al

M. G.
Lanenyrie

Les
débats
du
parlem
ent
portag
ais
relatifs
ala
représ
entatio
n
propor
tionnel
le

11

1) Loi électorale de 1852, établissant la représentation de
minorités. La reforme électorale de 1883; la loi est
promulguée en 1884.
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Ita
lia

M. P.
Sarraute

Les
débats
du
parlem
ent
italien
relatifs
ala
représ
entatit
on
propor
tionnel
le

11

Part faite a la représentation des minorités par la loi électorale]
de 1882. L'amendement Genala.

Es

pa
nh

Fernand
Daguin

Les
débats
du
parlem
ent
espagn
ol
relatifs
ala
représ
entatit
on
propor
tionnel
le

20

1) Elections municipale;

2) Elections législatives. Loi de 1878, assurant und
représentation a la minorité;

3) Elections provinciales;

4) Conclusion.

R
ep
b
lic
as
do
Pr
at
a

M. J.-J de
Arechaga

Les
débats
des
républ
iques
dela
plata
relatifs
ala
représ
entatit
on
propor
tionnel
le

1) Propositions faites dans la république orientale de
I'Uruguay pour assurer la représentation proportionnelle. Ellg
est réalisée depuis 1873 dans la province de Buenos-Ayres de
la république Argentine.
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Les
débats
des

assem
blées
francai

M ses 1) Propositions soutenues devant I'Assemblée nationnale de

1871. Amendements a la loi électorale déposés en 1885,
Lecons a tirer de l'examen des débats 1égislatifs étrangers ef

Vernes ala .
frangais.

représ

entatit
on

propor

tionnel
le

Fonte: LA REPRESENTATION PROPORCIONNELLE, 1888, p.522-4

ANEXO I - Verbetes dos paises - Répertoire Méthodique - La représentation Proportionnelle

Alle
magn

La représentation proportionnelle y a été¢ étudiée par les publicistes et les juristes, mais n'a point
provoqué de discussions dans les assemblées politiques. On peut signaler dans les cercles
conservateurs une tendance a réclamer l'organisation de la représentation politique d'une maniere
correspondante aux intéréts et groupes agricoles, industriels, commerciaux et autres. Ce mouvement

appartient a un ordre d'idées tout différent de celui qui est étudié ici.

Angl
eterre
ou
Gran
de-
Breta
gne
et ses
colon
ies

La question de la représentation de la minorité ou représentation proportionnelle a été soulevée
depuis longtemps dans les assemblées politiques de la métropole et des colonies. Dans celles-ci, elle a
recu diverses applications. Dans le Parlement anglais, le vote limité a été appliqué a un certain
nombre de colleges plurinominaux, de 1867 a 1885. La question, du reste, s'y est compliquée de la
question de l'extension de 1'électorat et de la fixation des circonscriptions de vote; en somme, elle a
été, sinon résolue, au moins posée et débattue d'une facon tres approfondie, qui met en lumiére son
importance exceptionnelle. Voyez l'analyse compléete de ces débats dans le travail de MM. Arnauné
et Lebon (p. 83 a 142); voy. aussi la note additionnelle relative aux débats de 1884 et 1885 (p. 143 a
152).

Belgi
que

La question de la représentation proportionnelle a été abordée a plusieurs reprises dans les
assemblées politiques. Les publicistes belges y ont consacré des études approfondies, qui mettent en
lumiere sa portée et ses procédés d'application. Par son Association réformiste, la Belgique a pris la
téte du mouvement proportionnaliste et il y a des chances sérieuses pour que la these de 1'équité
représentative y triomphe prochainement sur le domaine des élections politiques générales et avec
I'emploi d'un systeme non pas empirique, mais de tous points rationnel. Voy. le travail de M. Botton
(p- 404-419 et la note additionnelle), p. 420-432.

Dans aucun pays de I'ancien monde, la these de la représentation proportionnelle n'a été débattue par
les publicistes et les hommes politiques avec autant de compétence et d'ardeur que dans 1'empire du
Brésil. Le travail, remarquablement complet et précis de M. le baron d’Ourém (p. 257-337), expose
les phases diverses qu'a traversées la question et les résultats considérables qui ont été obtenus.
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Ce pays a eu l'honneur de fournir la premiere application (1855) de l'idée de la représentation
proportionnelle. A travers diverses vicissitudes, ce principe a triomphé des attaques. (Voir le travail
de M. Dareste, p. 338-353.) Par la note additionnelle, qui a été écrite en grande partie au moyen de
renseignements dus a un député danois, on voit quels progres sont faits par I'idée de la représentation
équitable des partis et quelles sont ses chances d'avenir (p. 354-368). La question a été également
posée par la Suede et la Norvege.

Espa
gne

Par sa loi de 1878, 1'Espagne assure une part de représentation a la minorité. Il ressort du travail de
M. Daguin (p. 455-474) que l'opinion publique comprend la portée et 1'intérét des questions d'équité
représentative et en essaie sincerement l'application a divers domaines.

Etats-
Unis
de
I’Am
ériqu
edu
Nord

La question de la représentation proportionnelle a été abordée et débattue d'une maniére tres
approfondie dans un grand nombre d'Etats ; elle a triomphé sur plusieurs points. Le travail de M.
Bruwaert (p. 153-256) est une monographie compléte, qui embrasse l'ensemble des questions
soulevées et nous en donne le détail avec une exactitude et une conscience au-dessus de tout éloge. Il
résulte de cette étude qu'aux Etats-Unis on ne considere en aucune facon le systeme de I'élection a la
majorité comme un dogme de la démocratie parlementaire.

Franc

Notre pays, en quelque sorte fatigué par 1'effort qu'il a fait pour étendre aux extrémes limites le droit a
I'électorat, a presque completement perdu de vue la question de 1'équité et de la proportionnalité de la
représentation. Toutefois les publicistes 1'ont soulevée et traitée non sans éclat dans les années qui
précedent 1870, et l'on peut retrouver quelque écho de ces préoccupations dans les discussions de
I'Assemblée nationale de 1871. Apres un certain assoupissement, la question se réveille comme on le
voit, d'une part par les amendements défendus en 1885 a la Chambre des députés, de l'autre par la
résolution qu'ont prise un certain nombre de publicistes et hommes d'étude de grouper leurs efforts en
vue de faire comprendre a leurs concitoyens la nécessité de donner aux divers groupes politiques une
part de représentation conforme a leur importance réelle. Voyez le résumé des faits par M. Vernes, p.
481-496, le travail d'ensemble du méme écrivain qui ouvre le présent volume et donne des indications
sur la facon d'appliquer a la France les principes de la représentation proportionnelle (p. 3-79). Voyez
surtout les six cartes statistiques teintées dressées par M. Turquan pour les élections de 1881 et de
1885, qui font ressortir les écarts les plus inquiétants entre le nombre des électeurs et celui des voix
qui se portent sur leurs représentants attitrés (Voy. ces cartes a la suite de la p. 512, et le résumé
récapitulatif de leur contenu, p. 499-512.)

Holla
nde

La question de la représentation proportionnelle a été soulevée par les publicistes, mais n'a pas donné
lieu & des débats dans les assemblées politiques.

Italie

Bien qu'elle ait écarté un projet rationnel d'application de la représentation proportionnelle aux
élections politiques et se soit contentée, dans sa loi de 1882, d'assurer une part a la minorité dans un
certain nombre de colleges, 1Ttalie est un des pays de 1'Europe ou les questions de représentation
rationnelle des corps électoraux sont abordées avec le plus juste sentiment de l'importance du
probléme. Voyez le travail de M. Sarraute (p. 444-154).

Portu
gal

Le Portugal a su faire une part aux minorités. Les questions de représentation proportionnelle ont été
abordées et discutées a plusieurs reprises dans les assemblées politiques d'une facon tres approfondie.
Voyez le travail de M. Laneyrie (p. 433-443).
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Répu
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ues
Sub-
Amér
icain
es

Dans les républiques de la Plata, la question de la représentation proportionnelle est 1'objet de
l'attention des publicistes et des hommes politiques. Dans 1'Uruguay, les propositions a ce sujet n'ont
pas encore abouti; mais, dans la province de Buenos-Ayres, de la République argentine, les idées de
représentation proportionnelle sont consacrées a la fois par la Constitution et les dispositions
1égislatives spéciales. (Voyez 1'étude d'apres M. de Arechaga (p. 475-480.)

Suiss

Les idées de représentation proportionnelle ont été discutées d'une facon approfondie dans plusieurs
Etats, mais n'ont abouti qu'a des réalisations insuffisantes. Au point de vue de la doctrine, la Suisse a
joué en ces matieres un role d'initiatrice la gloire d'avoir attiré sur ces questions capitales 1'attention
des publicistes et des hommes d'Etat européens revient a un éminent philosophe genevois, M. Ernest
Naville. Par la hauteur de ses vues, par son ardeur infatigable, par la forme toujours élevée, souvent
éloquente, dont il a revétu ses idées, M. Naville demeure le théoricien le plus considérable de 1'idée
proportionnaliste. Voyez 'analyse des progres de la question en Suisse dans le travail, de M. Roguin,
p. 369.397 et la note additionnelle, p. 398, suiv.

Fonte: LA REPRESENTATION PROPORCIONNELLE, 1888, p.513-520
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